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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO II

CLASSE

CARREIRA A B c D E F G H

I 324,84 351,34 379,90 410,92 444,36 480,61 519,74

II 387,54 419,10 452,57 489,45 529,40 572,54 619,20

III 462,30 494,43 528,15 564,90 604,09 646,09 690,97 738,99

IV 551,53 589,88 630,86 674,73 721,52 771,64 825,29 882,64

V 705,96 754,97 807,41 863,57 923,56 987,74 1.056,40 1.129,79

VI 903,55 956,97 1.013,39 1.073,26 1.136,73 1.203,80 1.274,93 1.350,30

VII 1.192,71 1.257,79 1.338,28 1.398,58 1.474,97 1.555,49 1.640,48 1.730,02

VIII 1.574,31 1.660,08 1.750,68 1.846,10 1.946,91 2.053,02 2.165,13 2.283,13
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO III

CARGOS COMISSIONADOS QUANT. REFER. VENCIMENTOS

DIRETOR GERAL 001 CCL-1 2.527,24

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 001 CCL-2 2.465,60

PROCURADOR GERAL 001 CCL-2 2.465,60

SEC.ESP. ASSUNTOS LEGISLATIVOS 001 CCL-2 2.465,60

ASSESSOR JURÍDICO 001 CCL-3 2.311,50

ASSESSOR DIRETO DA PRESIDÊNCIA 001 CCL-4 1.319,49

ASSESSOR LEGISLATIVO 001 CCL-4 1.319,49

CHEFE DE GABINETE 001 CCL-4 1.319,49

SECRETÁRIA DE GABINETE 001 CCL-5 1.294,45

ASSISTENTE DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 001 CCL-5 1.294,45

MOTORISTA DE GABINETE 001 CCL-6 739,68

ASSISTENTE DA PROCURADORIA GERAL 001 CCL-6 739,68

ASSISTENTE DE SONORIZAÇÃO 001 CCL-6 739,68

ASSISTENTE LEGISLATIVO 004 CCL-7 569,92

CHEFE DE LIMPEZA 001 CCL-8 461,58

ASSISTENTE DE PLENÁRIO 004 CCL-9 339,78
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

É muito salutar por parte da direção deste legislativo
apresentar projeto de lei que visa além do plano de carreira onde
define o sistema de vencimentos dos servidores da Câmara, mas, cria
também outros cargos, na certeza de dar uma contribuição para o
melhor aperfeiçoamento deste Poder, que está a exigir cada vez mais
dos seus representantes aquela parcela de esforços para um
desempenho a altura das tradições de nossa gente.

Esperamos de toda edilidade que toda e qualquer dúvida
que por ventura haja, possa ser sanada e que não haja também
falhas, pois para isso, estamos lutando, é claro, com o apoio e a
solidariedade de todos, porque, este é sem dúvida alguma, o maior
interesse da atual administração,

Espero compreensão dos senhores.

Sala das sessões, 25 de junho de 2003.

MARC ASSAD

Presidente

ÚOÂO CARLOS SIMÕES NUNES

V es

JOSE MARIA ROVETTA

Secretário
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Senhor presidente,

Como relator desta douta comissão, venho emitir parecer quanto
ao projeto de lei n° 018/2003, que trata do plano de carreira e sistema de
vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Anchieta-ES, onde
analisando o mérito do projeto não encontramos qualquer ilegalidade ou
inconstitucionalidade que impeça a sua aprovação por esta casa de leis, muito
pelo contrário o projeto só vem a somar pois trata de uma melhor estruturação
dói quadro de servidores desta casa o que vem a melhor atender os objetivos
que se propõe.

Sendo assim, sou de parecer favorável ao projeto e indico aos
demais componentes desta comissão que acompanhem o meu parecer. E o
meu parecer.

Plenário Úlisses Guimarães, 12 de agosto de 2003.Gui

Jocelém Gonçalves de Jesus

Relator

Os membros desta Douta comissão adotam e aprovam o parecer de seu relator
E o nosso parecer.

Walter mulinari de Souza David Merigueti /
Presidente Membro
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

Senhor presidente,

Como relator desta douta comissão, venho emitir parecer
ao projeto de Lei n° 018/2003, que trata do plano de carreira dos servidores da
Câmara Municipal e o sistema de vencimentos, ond/analisando o mérito do
projeto verifico que não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade que
tome o inviável a aprovação do projeto, muito pelo contrário, como já bem
Frisado pela comissão de finanças e orçamento, o projeto ora apreciado só vem
a melhorar o funcionamento deste poder, que é de interesso de todo povo de
Anchieta-ES.

Portanto sou de parecer favorável ao projeto e indico ao
senhores componentes desta comissão que acompanhem o parecer deste
relator. E o meu parecer.

Plenário Ulisses Guimarães, 12 de agosto de 2003.

~o^ .
José Mana Rovetta

Relator

Os membros desta Douta comissão adotam e aprovam o parecer de seu relator
E o nosso parecer.

Sinírônio Freire da Cruz João Carlos Simões Nunes
Presidente X Membro
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^ ̂

Protocolo n° 1223/2003

Projeto de Lei Substitutivo n"

\

0^

018/2003 data 15 / 10 / 2003

Assunto: projeto de lei substitutivo - dispOe sobre a contrataçAo provisória
DE PESSOAL PARA ATENDER SITUAÇÕES SINGULARES DE INTERESSE PÚBLICO E DÂ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Autor: vereador josé mar ia rovetta
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Câmara Municipal de Ançfit
ESTADO DO ESPÍRITO SANT
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o Vereador José Maria Rovetta. no uso de suas alribuiçòes legais
que lhe sào eoideridas pelo artigo I 17 e/e inciso IV do T' do artigo IÜ9 do
Regiinento Interno da Câmara, pro|)òe o seguinte projeto subs rtutivo ao Projeto
de I,ei n7' 018/2003, de autoria do Poder Exeeutivo.

Projeto de Lei n." 018/2003
f<s Comissões y
De -C Dispõe soht •e a conírciUe^fio provisórici cie

Ern, ^ pessoa! para aiencier simações sure^ulares
'Ãs '1'^ iitMv.ssc píMco. c ciú omras

Presfd*ni« providências.

0 Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Es^^írito Santo, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei;

Art. 1" A Administração Pública MunicipaJ poderá realizar
contratação provisória de pessoal para atender as situações de interesse público
singular.

Art. 2" Considera-se interesse público singu ar as seguintes
situações:

1 - para assistência às situações de calamidade, urgência e
emergência;

II - para combate a surtos endêmicos, epidêmicos e pandêmicos;

III - para atendimento à execução de convênios a que se obrigar o
Município de Anchieta, oriundo de vínculo com a União Federal, Estados,
Municípios e Entidades Civis nacionais e internacionais;

IV - para contratação de professor substituto;

V - para contratação de professor visando atendei" a ampliação da
rede educacional municipal;
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Parágrafo único. Os casos nào previstos no p ano dc carreiras c
vencimentos terào seus vencimentos fixados no ato da conlratação limitado a
80?/o (oitenta por cento) do piso nacional de salários da catego. ia.

AiT. 6" As redações do caput do art. 1° e dos O e 2A da Lei
Municipal n ° 353/99, passam a ter as seguintes redações:

"Art r O Poder Lxecutivo poderá proceder contratações
provisórias de pessoal para atender á situações de interesse público
singular."(NR)

"§ r Os contratados provisoriamente, dever/w cumprir carga
horária idêntica à dos demais servidores públicos numcipais."(NR)

"§ 2° Os contratados provisoriamente, lotados eii locais e horários
de trabalho diversos da normalidade, farão Jus aos adicionais e
gratificações previstos em lei." (NR)

Art. 7" A redação do art. 1° , da Lei Municipal n.'' 353/99, fica
acrescida dos parágrafos seguintes:

3° Os Agentes de Serviços Básicos contratad(»s em virtude desta
Lei perceberão vencimento de R$ 140,00 (cento e quarenta reais)
mensais.

§ 4° Considera-se interesse público singular as seguintes situações:

I  - para assistência às situações de calamitüjde, urgência e
emergência;

II - para combate a surtos endêmicos, epidêmicos e pandêmicos;

III - para atendimento á execução de convênios a que se obrigar o
Municipio de Anchieta, oriundo de vínculo con a União Federal,
Estados, Municípios e Entidades Civis nacionais e internacionais;

IV - para contratação de professor substituto;

V - para contratação de professor visando atender a ampliação da
rede educacional municipal;
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

VI - para contratação dc pessoal para substitiiiç-ào de servidores
licenciados, aposentados ou alastados na forma da Lu;

Vil - atendimento à execução de convênios a que se obrigar o
Municipio de Anchieta, oriundo de vínculo com pais estrangeiro,
suas células governamentais;

VIII - quaisquer cargos que a administração vier a necessitar para
atender a situações imprevistas decorrentes de casos lortuitos e de
força maior;

IX - casos imprevisíveis, de excepcional interesse público,
enquanto perdurar a necessidade, sem carater permanente, desde
que Juridicamente fundamentado.

y  V§ 5° Para atendimento do disposto neste artigo, o Poder Legislativo
poderá indicar os casos de interesse público singular ou de
necessidade excepcional.

§ 6° O disposto neste artigo aplica-se aos casos de cargos não
previstos no plano de carreiras e vencimentos ou na estrutura
administrativa municipal.

§ 7° A quantidade de vagas a ser abertas para cada cargo, sujeito a
singular interesse ou necessidade excepcional, será determinada
pela secretaria municipal respectiva.'"

Art. 8" A redação do artigo 4°, da Lei Munic pai n.° 353/1999,
passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a primeiro de Janeiro de 1997.'"(NR)

Art. 9" Aos contratos celebrados pelo Poder Executivo Municipal a
partir de 01/01/1997 aplicam-se o disposto nesta lei no que couber.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ali. 11. Rcvognin-sc as disposições cm coiitiái io. cm especial as
contidas na Lei Mmiicipai n.° 124/2003.

Anchicla/LS 3 de 2.003.

JOSL MARIA ROVETTA

VEREADOR
O'

fã

o)c.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.II S riMCAf ÃO

Diante da possibilidade de adequarmos os lexlos de nossas
legislações municipais aos preceitos constitucionais e iníVaconslitucionais, é que
venho propor este Projeto de Substitutivo ao texto do Piojeto de Lei n."
018/2003, que dispõe sobre eonírataçào pelo Poder Executivo Municipal.

Encontramos duas legislaçc)es que por hora nfio cstào condizentes
com as normas federais, as Leis Municipais n.° 353/1999 e 124/2003. Propomos
a alteraçào do texto da primeira e sugerimos a revogação exiuessa da segunda,
para que possamos unificar nossa legislação, facilitando a interpretação e
aplicabilidade.

Tratamos ainda nesta propositura de assegirar direitos aos
servidores contratados, como por exemplo no texto do artigo 5^^ que prevê o
acompanhamento da evolução dos padrões de venci mente dos servidores
efetivos. No tocante aos servidores contratados cm os cargos não estão previstos
na lei de plano de carreiras e veneimentos, criamos no parágrafo único do
mesmo artigo, um teto remuneralõrio visando coibir possíveis ajusos.

E por estas razões que apresento este Projeto de Substitutivo,
esperando sua aprovação pelos meus Nobres Pares.

Anchieta(ES), 14 de outubro 03

JOSE MARIA ROVETTA

VEREADOR
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANT^O

DESPACHO

REFERE-SE AO PROJETO SUBSTITUTIVO N° 018/2003.

Em análise, vejo que a Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final, em momento apropriado, ofereceu projeto substitutivo visando
aperfeiçoar o projeto originário, vindo do Poder Executivo.

Nesse sentido, não vejo obsi no referido projeto, pelo que,
recebo o mesmo e encaminho para apreciação do Plenário.

Em, 15 de outubro de 2003.

USW

PRESIDENTE

R ASSAD

Rodovia do Sol, 1620 - Vila Residencial Samarco - CEP 29230-000 - Fone/Fax (2 3536-1344 - Anchieta - FS


